
Gitnara Municipal de Umoeiru do Nofie
Diálogo, Compromisso e Trabalho

PROJETO DE EMENDA MODTFTCATIVA N" j!I/2023 DE 09 DE MAIO AO

PROJETO DE LEt 033 DE 14 DE MARçO OE2023.

Modifica-se o trecho destacado do Artigo í6, inciso lV, do Projeto de Lei

N0033/2023 de 14 de março de 2023, que tem a seguinte redação:

Art. 16. § lV - Experiência minima de ? {dei§}
.ucos na promoção, controle ou defesa dos

direltos da criança e do adolescente em

e+ti

dos ; ou

curso de especialazação em matéria de infância

e juventude com carga horária mínima de 360

(trezentos e sessenta) horas.

1o - Alterê-se o art. 16o, inciso lV, passando a ter a seguinte redação

AÉ. 16o, § lV - Experiência mínima de

controle ou defesa dos direitos da criança e do

especialização em matéria de infância e juven$lde

de 360 (trezentos e sêssenta) horas.

Aproveclo por Unenimidede( ) stm ( ) Não
Volos Fâ
Votoa Con

Em

í (um) ano na promoção,

adolescente; ou curso de

com carga horária mínima

Rcrlladdo

1 I ríA,ú 2ü3

PROTOCOLO
CámaÍa Mun Lrmoerío do Noíe
pnorocoLo N l)-?áJrl-

0I t.lAr0 2023

Rubem rg de Araújo
Votaçà. Verea r- PL

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - [imoeiro do Norte/CE - Tel.; (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Em

Estado do Ceará

.]ARIA
DA AOS

I

Í
i

I
Horário. 

-0,Í.-4-



Estado do Ceará

Câtnara Municipal de Umoeirc do Nofie
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Justificativa

O presente projeto tem como principal finalidade ampliar o acesso a demais
participantes, sem prejuízo da qualidade dos seus candidatos, haja vista que tal
necessidade é redundante, levando em consideração que o art. 16, Vl , já pede a
comprovação de conhecimento sobre os direitos da Criança e do Adolescente e
sobre o Sistema de Garantias do Direito das Crianças e dos Adolescentes,
comprovando a aptidão dos candidatos, sendo desnecessária comprovar cadastro de
entidade de defesa dos direitos da Criança em dos Adolescentes em devido órgão.
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